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Senhor Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar a essa colenda Casa de Leis, as leis abaixo elencadas,
devidamente sancionadas, para os devidos fins.

> LEI N" 3.889, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025 - CONCEDE ABONO
PECUNIÁRIO AOS SERVIDORES ATIVOS DO QUADRO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES, EM CARÁTER EXCEPCIONAL;

> LEI N° 3.890, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 - INSERE DISPOSITIVOS QUE
ESPECIFICA Á LEI N" 2.710, DE 14 DE JULHO DE 2005, QUE CONCEDE
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS.SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL.

Atenciosamente,
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1) Recebido para arquivamento
2) Arquiva-se anexado ao procedo correspon^te
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